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Compromisso de todos por amor & nossa gente

Cupira, 02 de abril de 2019.

Oficio n°® 64/2019

llustrissimo Senhor Presidente da Camara de Vereadores
RICACIO TOUBSON CAMPINA

Presidente da Camara Municipal de Cupira

Ref: Encaminhamento de Anteprojeto de Lei n°. 147/2019

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, servimo-nos do presente para
encaminhar a Vossa Exceléncia, o Anteprojeto de Lei n° 147/2019 que
‘Autoriza o Municipio conceder Subven¢do Social & Associacdo de
Pessoas com Deficiéncia de Cupira - APDEC, firmar convénio e d4 outras
providencias”.

Para tanto, encaminhamos em anexo, mensagem com a competente
justificativa de nossa intengéo para apreciagéo desta Casa Legislativa, ao qual
solicitamos que apds leitura e andlise, por intermédio de Vossa Exceléncia,
seja enviado a Plenéria para deliberagdo e a consequente aprovagdo do
referido anteprojeto.
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ANTEPROJETO DE LEI N.° 147/2019 de 02 de abril de 2019.

EMENTA: Autoriza o Municipio conceder Subvencédo
Social a Associagdo de Pessoas com Deficiéncia de
Cupira APDEC, firmar convénios e dé outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUPIRA, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuicdes legais, envia a Vossa Exceléncia, para
apreciag@o do Plenario da Casa Legislativa, o Anteprojeto de Lei n°® 147/2019:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
subvengdo social & Associagdo de Pessoas com Deficiéncia de Cupira-
APDEC, pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ sob o n.° 29.323.480/0001-03, com sede na Rua Desembargador
Felismino Guedes, n.° 162, Centro, Cupira, Pernambuco, objetivando mutua
colaboragéo entre as partes convenentes, visando & implementagdo de suas
atividades junto a coletividade.

Art. 2° O objeto da presente autorizagéo consiste na concesséo de Subvengao
Social destinadas & Associagdo de Pessoas com Deficiéncia de Cupira
APDEC, com a finalidade de custear as despesas com manutencdo e
funcionamento das atividades da Associagéo.

Paragrafo unico. A subvengdo social a ser concedida serda de R$ 1.000,00
(um mil reais), que serdo depositadas até o 30° (trigésimo) dia util do més
subsequente na conta da Associagéo.

Art. 3° A diretoria da Associagdo devera prestar contas do valor recebido da
subvengéo dentro do prazo de 30 (trintra) dias do recebimento, sob pena de
nao ser liberadas parcelas subsequentes, e a prestagéo de contas anual até o

dia 28 de fevereiro do exercicio seguinte.
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Paragrafo tnico. As prestagdes de contas mensais deverdo ser apresentadas

a Secretaria de Finangas do Municipio.

Art. 4° A liberagéo de subvengédo obedecera ao disposto na Lei de Diretrizes

Orgamentarias de cada exercicio.

Art. 5° A subvengéo social a ser concedida podera ser rescindida ou suspensa
unilateralmente pelo Municipio caso forem descumpridas as suas clausulas ou
pela conveniéncia e interesse publico, mediante aviso prévio.

Art. 8° As despesas oriundas da execugéo desta Lei correrdio por conta da
seguinte dota¢ao orgcamentaria;

20 PODER EXECUTIVO

04. SECRETARIA DE ADMINISTRAGAQ

04.121.0401.2024.0000 - SUBVENGCOES E ENTIDADES PRIVADAS
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENGOES SOCIAIS

Art. 7° Em razéo da despesa estabelecida nesta Lei possuir previsdo no
orgamento do municipio para o corrente exercicio, na condicdo de agéo
governamental, ndo gera aumento de despesa para os efeitos do artigo 16 da
Lei complementar 101/2000, ndo acarretando impacto orgamentario financeiro.

Art. 8° A APDEC devera encaminhar, trimestraimente a Secretaria Municipal
de Assisténcia Social, relatério das agdes realizadas no &mbito da associagéo.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 10° Revogam-se as disposigdes em contrario.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Cupira, em, 02 de abril de 2019.
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MENSAGEM DO ANTEPROJETO DE LEI N° 147/2019, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Tenho a honrosa satisfagdo de encaminhar a Vossa
Exceléncia para a apreciagdo dessa respeitada Camara Municipal de Cupira,
no Estado de Pernambuco, o Anteprojeto de Lei n.° 147/2019, que “Autoriza o
Municipio conceder Subvengdo Social a Associacdo de Pessoas com
Deficiéncia de Cupira - APDEC, firmar convénio e dé outras providencias.

O Anteprojeto de lei em tela visa obter autorizagdo deste
Egrégio Poder Legislativo a para conceder Subvengéo Social a Associagéo de
Pessoas com Deficiéncia de Cupira - APDEC.

E notével como a instalagédo da Associagéo de Pessoas com
deficiéncia, no nosso municipio, tem contribuido para a incluséo social, além de
ter desafiado as politicas publicas a legitimarem os direitos das pessoas com
deficiéncia.

Nesta sendg, percebe-se que a APDEC é fundamental para
inclus@o social dos sujeitos portadores de deficiéncia fisica, imunodeprimidos e
convalescentes, afinal esta entidade promove a articulagdo de agdes que
garantem defesa de direitos, prevengao, orientagdo, vinculando a qualidade de
vida da pessoa com deficiéncia e a construcdo de uma sociedade justa e
solidaria; logo, as pessoas com deficiéncia se sentem valorizadas e acolhidas o
que facilita para a incorporagéo de bons habitos no seu cotidiano.

Ressaltamos que a instituicdo esta devidamente constituida,
possui estatuto proprio, encontra-se em pleno funcionamento e goza de
prestigio junto & comunidade local e aos 6rgdos administrativos e
jurisdicionais que atuam n¢ Municipio.

Dessa forma, faz-se necessaria a concessido da referida

Subvengédo Social, uma vez gde possibilitara o custeio € manutengéo da
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Associagéo de Associagdo de Pessoas com Deficiéncia de Cupira APDEC
com maior eficiéncia e qualidade.

Diante do exposto, com a certeza do pronto atendimento de
Vossas Exceléncias, colhemos esta oportunidade para reiterarmos protestos
da mais alta estima e elevada consideragéo.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Cupira, em, 02 de abril
de 2019.
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